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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 132/2021.

“TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA MUNICIPAL Nº 121/2021 DE 14 DE
MAIO DE 2021 QUE DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA
OCUPAR CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO (D.A.S) , E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos
profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do
Sul;

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITOS a Portaria Municipal nº121/2021, expedida em
14/05/2021, com publicação na edição nº 0553/2021 do Diário Oficial do
Município de 18/05/2021, que trata da nomeação de servidor para ocupar cargo
de Provimento em Comissão, símbolo D.A.S (DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES).
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos legais a partir de 14/05/2021.
Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 20 de Maio de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 133/2021.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO (D.A.S) , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos
profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do
Sul;
Considerando o disposto no artigo 9º, inciso II da Lei Complementar Municipal nº
220/2002 e demais dispositivos legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o servidor abaixo relacionado para ocupar cargo de
Provimento em Comissão, símbolo D.A.S (DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES), em conformidade com a Lei Municipal nº 337/2008 e demais
dispositivos legais em vigor:

Nome do Servidor CPF. Cargo Símbolo Lotação

Ireno de Oliveira 420.xxx.21
1-xx

Diretor
Departamento

DAS 03 Sec.
Administração

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos legais a partir de 20/05/2021.
Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 20 de Maio de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 134/2021

“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE MEMBRO TITULAR DO CONSELHO
TUTELAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores
municipais de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 32 e 33 da Lei Municipal Complementar nº
220 de 12 de junho de 2002 em consonância com outros dispositivos legais; e
Considerando a solicitação de renuncia do conselheiro tutelar feita por
requerimento do servidor, protocolado junto a Secretaria Municipal de
Assistência na data de 03/05/2021, com deliberação do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente na data de 24/05/2021;

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 24/05/2021, o Sr. REGINALDO
BENTO DE SOUZA, brasileiro, portador do CPF sob o n.º 978.xxx.631-xx,
nomeado pelo Decreto Municipal nº 13/2020 de 13/01/2020, para o cargo de
Conselheiro Tutelar do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS, cadastrado sob a
matrícula n° 1034-2, em conformidade com art. 63, inciso I da Lei nº 542/2015.
Art. 2º - Tornar VACANTE a partir de 24/05/2021, a vaga do cargo eletivo de
membro do Conselho Tutelar em função da exoneração do servidor acima
qualificado.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos legais a partir de 24/05/2021.
Art. 4º - Revogam–se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 24 de Maio 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 135/2021.

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO (D.A.S) , E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos
profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do
Sul;
Considerando o disposto no artigo 9º, inciso II da Lei Complementar Municipal nº
220/2002 e demais dispositivos legais em vigor,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o servidor abaixo relacionado para ocupar cargo de
Provimento em Comissão, símbolo D.A.S (DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES), em conformidade com a Lei Municipal nº 337/2008 e demais
dispositivos legais em vigor:

Nome do
Servidor

CPF. Cargo Símbolo Lotação

Reginaldo Bento
de Souza

978.xxx.63
1-xx

Diretor
Departament
o

DAS 03 Sec.Desenvolvi
mento
Econômico e
Social

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos legais a partir de 25/05/2021.
Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 25 de Maio de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS

PORTARIA MUNICIPAL N° 136/2021.

“TORNA SEM EFEITOS A PORTARIA MUNICIPAL Nº 131/2021 de 20 de Maio
de 2021 que dispõe sobre convocação/alteração de Professor em regime de
Suplência para função de docência em caráter temporário na Rede
Municipal de Ensino/2021, e dá outras providencias”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais que lhes são previstas no art. 114 da Lei Orgânica do
Município, e em consonância com o Plano de Cargos e Carreira dos
profissionais de educação de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do
Sul;

RESOLVE:
Art. 1º - TORNAR SEM EFEITOS a Portaria Municipal nº131/2021, expedida em
20/05/2021, com publicação na edição nº 0557/2021 do Diário Oficial do
Município de 24/05/2021, que trata Dispõe sobre convocação/alteração de
Professor em regime de Suplência para função de docência em caráter
temporário na Rede Municipal de Ensino/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo
seus efeitos legais a partir de 20/05/2021.
Art. 3º - Revogam – se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 25 de Maio de 2021.
WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal
Dois Irmãos do Buriti-MS
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TERMOS

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Pregão Presencial n° 02/2019
Processo Administrativo nº. 04/2019
Contrato Administrativo nº. 015/2019

Objeto: “Contratação de empresa (s) para realizar o transporte de escolares nas
linhas que atendem a zona rural do Município de Dois Irmãos do Buriti - MS e
serviços esporádicos de transporte de escolares para substituição dos veículos
próprios da Secretaria Municipal de Educação’.

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS
Contratada: GESSY APARECIDA MORAIS GONÇALVES LTDA

Termos
Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar
o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:
O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência de
seu aditivo em 12/11/2020.
Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo
contratual:
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
entregues ou prestados.

E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que
surta seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 25 de Maio de 2021.
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI -MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLKS
Contratante

TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO

Pregão Presencial n° 02/2019
Processo Administrativo nº. 04/2019
Contrato Administrativo nº. 016/2019

Objeto: “Contratação de empresa (s) para realizar o transporte de escolares nas
linhas que atendem a zona rural do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS e
serviços esporádicos de transporte de escolares para substituição dos veículos
próprios da Secretaria Municipal de Educação’.

Contratante: MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI MS
Contratada: R. DOS SANTOS SOUZA - ME

Termos
Por este instrumento, o Município de Dois Irmãos do Buriti – MS resolve registrar
o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que segue:
O presente contrato está sendo encerrado por motivo de término da vigência do
seu aditivo em 06/11/2020.
Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de
exigência ou responsabilização, mesmo após o encerramento do vínculo
contratual:
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto
convencionais;
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços
entregues ou prestados.
E assim tendo lido, firmo o presente instrumento, em duas vias iguais, para que
surta seus efeitos jurídicos.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 25 de Maio de 2021.
MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI -MS

WLADEMIR DE SOUZA VOLKS
Contratante

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas
atribuições, CONVOCA a Suplente do cargo de Conselheiro Tutelar
ELIZANGELA ANANIAS ALVES, para comparecer no dia 27/05/2021 no
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do
Buriti, munida de documentos pessoais, para contratação a vaga de Conselheiro
Tutelar.

Dois Irmãos do Buriti, aos 26 dias do mês de maio de 2021
Cleonice Ricarti de Souza

Presidente do CMDCA

ATAS

Ata da reunião ordinária, realizada no dia três de março do ano de dois mil e
vinte e um, com início às catorze horas, na sede do Prevdib, com a presença dos
servidores Guilherme Flausino Barbosa, Marcos Savitraz e Reginaldo Centurion
Gambarra, integrantes do e-SIC, conforme decreto municipal 83/2021, publicado
em 01/03/2021. De imediato escolheu-se a composição administrativa, que ficou
elencada da seguinte forma: Guilherme Flausino Barbosa, Presidente; Reginaldo
Centurion Gambarra, Secretário; e Marcos Savitraz, Vogal. A seguir decidiu-se
que toda, e qualquer, decisão a ser tomada pela comissão será através do
aberto; que toda ata será redigida na forma digitada; que todas as atas serão
publicadas no Diário Oficial do município, DIODIB; que todas as reuniões
acontecerão na última quarta-feira do mês, na sede do Prevdib, com início às
catorze horas. Dando continuidade, o Presidente repassou aos demais uma
cópia das Leis e Decretos inerentes à comissão em questão. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente Guilherme Flausino Barbosa, encerrou a reunião,
incumbindo a mim, Reginaldo Centurion Gambarra, Secretário, a lavrar a
presente ata que será assinada pelos presentes.

Guilherme Flausino Barbosa
Presidente

Matrícula 1141

Reginaldo Centurion Gambarra
Secretário

Matrícula 909

Marcos Savitraz
Vogal

Matrícula 927
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BALANÇOS E DEMONSTRATIVOS
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO

ATOS DO PREVDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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